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o presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento para Contratação de empresa para prestação de serviços da frota de

veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP
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Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

prestação de serviços da frota de veículos leves  e pesados, para atender as secretarias

municipais da Prefeitura de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços para a frota

de veículos leves e pesados das secretarias municipais da Prefeitura de São Pedro dos

Crentes - MA é essencial para garantir o bom funcionamento das atividades municipais.

A frota de veículos é indispensável para o transporte de servidores, materiais e

equipamentos necessários ao atendimento das demandas da população.

A manutenção preventiva e corretiva da frota requer mão de obra especializada, o

que proporciona maior segurança para os motoristas e usuários, além de assegurar que os

veículos estejam sempre em condições adequadas de uso. Além disso, a contratação de

uma empresa especializada contribui para a otimização dos custos, evitando gastos com

reparos inesperados e permitindo o uso eficiente dos recursos públicos. Essa medida

também visa garantir que os veículos estejam em conformidade com as normas legais e

ambientais, evitando problemas com a legislação vigente.

Com uma gestão adequada da frota, as secretarias poderão realizar suas atividades

de forma mais eficiente e com maior qualidade no atendimento à população, uma vez que

a continuidade e a disponibilidade dos veículos são essenciais para o bom desempenho

das funções públicas. Por essas razões, a contratação dessa empresa é necessária para

assegurar o funcionamento adequado da frota e a qualidade dos serviços prestados à

comunidade.
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Ademais, essa contratação visa otimizar os custos operacionais, evitando a

necessidade de longos períodos de paralisação das máquinas e veículos e garantindo que

os serviços públicos possam ser executados dentro do cronograma estabelecido,

beneficiando diretamente a população de São Pedro dos Crentes.

6^ PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do§ I°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, contemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:

SERVIÇOS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS

MECÂNICA GERAL (CAMINHÕES)

ITEM APRES QUANT
1 HORAS 250

MECÂNICA HIDRÁULICO (CAMINHÕES)2 HORAS 250

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (CAMINHÕES)3 HORAS 150

ELÉTRICA GERAL (CAMINHÕES)4 HORAS 100

MÂO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (CAMINHÕES)5 HORAS 50

6 LANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (CAMINHÕES) HORAS 50

7 TAPEÇARIA EM GERAL (CAMINHÕES) HORAS 40

ALINHAMENTO / BALANCEAMENTO (CAMINHÕES)8 SERVIÇOS 16
9 REBOQUE/GUINCHO (CAMINHÕES) KM 2000

MECÂNICA GERAL (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

MECÂNICA HIDRÁULICO (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS)

ELÉTRICA GERAL (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

MÃO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS)

REBOQUE/GUINCHO (MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

REMENDO QUENTE DE PNEUS DE CAMINHÃO (MÁQUINAS E
CAMINHÕES)

10 HORAS 250
II HORAS 500

12 HORAS 300

13 HORAS 60

14 HORAS 60

15 KM 600
16 UND 200

17 REMENDO QUENTE DE PNEUS DE RETRO DIANTEIRO
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

150
UND

REMENDO QUENTE DE PNEUS TRATOR TRASEIRO (MÁQUINAS
E CAMINHÕES)

40
18 UND

19 REMENDO QUENTE DE PNEUS TRATOR DIANTEIRO
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

REMENDO QUENTE DE PNEUS PATROL TRASEIRO (MÁQUINAS
E CAMINHÕES)

40
UND

20 20
UND

REMENDO QUENTE DE PNEUS PATROL DIANTEIRO (MAQUINAS
E CAMINHÕES)

20
21 UND

22 TROCA DE PNEUS DE TRATOR (MAQUINAS E CAMINHÕES) UND 10
23 TROCA DE PNEUS DE PATROL (MAQUINAS E CAMINHÕES)

TROCA DE PNEUS RETRO ESCAVADEIRA (MÁQUINAS E
CAMINHÕES)

UND 20

UND 20
24

25 MONTAGEM DE PNEUS DE TRATOR (MAQUINAS E
CAMINHÕES)

MONTAGEM DE PNEUS DE PATTOL (MÁQUINAS E CAMINHÕES)

10
UND

26 UND 10
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MONTAGEM DE PNEUS RETRO ESCAVADEIRA (MÁQUINAS E
CAMINHÕES)

UND 20
27

MECÂNICA GERAL (ÔNIBUS) HORAS 25028

MECÂNICA HIDRÁULICO (ÔNIBUS) HORAS 30029

HORAS 200MECANICA EM MONTAGEM DE MOTOR (ÔNIBUS)30

HORAS 20031 ELETRICA GERAL (ÔNIBUS)

MÀO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (ÔNIBUS) HORAS 10032

LANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (ÔNIBUS)33 HORAS 100

HORAS34 CAPOTARIA GERAL (ÔNIBUS) 40

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (ÔNIBUS)35 SERVIÇO 40

REBOQUE/GUINCHO (ÔNIBUS)36 800KM

REMENDO QUENTE DE PNEUS (ÔNIBUS)37 200UND

TROCA DE PNEUS (ÔNIBUS) UND 6038

MONTAGEM DE PNEUS (ÔNIBU^39 UND 60

MECÂNICA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)40 HORAS 500

MECÂNICA HIDRÁULICO (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)41 HORAS 500

MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

ELÉTRICA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

42 HORAS 300

43 HORAS 250

MAO DE OBRA NO TORNO INDUSTRIAL (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

44 HORAS 120

LANTERNAGEM E FUNILARIA GERAL (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

CAPOTARIA GERAL (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

45 HORAS 80

46 HORAS 30

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

47 SERVIÇO 60

48 REBOQUE/GUINCHO (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

TROCA DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

KM 1600
49 UND 30

50 MONTAGEM DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES) UND 30

REMENDO QUENTE DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

300
51 UND

VULCANIZAÇÀO DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)52 UND 40

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

231/2024, 235/2024, 238/2024, 242/2024, 246/2024, 250/2024, cujos objetos são para

prestação de serviços da frota de veículos leves  e pesados e na média de consumos dos
anos anteriores.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados em anexo.

8 ~ LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)
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8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo entre

outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos contratos

anteriores realizados por este município e no quantitativo de consumo dos anos anteriores,

dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitáiios

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo com base nos contratos dos anos

anteriores realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a pesquisa será anexada

posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 1.882.525,92 (um

oitocentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).

milhão,

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de

manutenção e gestão da frota de veículos leves e pesados para as secretarias municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA visa atender às necessidades operacionais

da administração pública de forma eficiente e sustentável. A solução engloba a gestão

completa da frota, incluindo a manutenção preventiva e corretiva dos veículos,

fornecimento de peças e insumos necessários, além da disponibilização de serviços

especializados para garantir o pleno funcionamento dos veículos utilizados pelas diversas

secretarias municipais.

A empresa contratada será responsável pela realização de vistorias periódicas,

identificação de problemas mecânicos, troca de componentes, ajustes e reparos

necessários para garantir que os veículos atendam com segurança e confiabilidade as

atividades essenciais das secretarias. A gestão também incluirá a programação de

manutenções preventivas, evitando quebras imprevistas e otimizando a vida útil da frota,

além de garantir a eficiência do uso de combustível e outros insumos.

A empresa contratada terá a responsabilidade de assegurar que todos os veículos

estejam em conformidade com a legislação vigente, respeitando as normas de segurança,

ambientais e de trânsito. Também será realizada a gestão do cadastro dos veículos, com

controle de documentação, licenciamento e seguro, assegurando que todos os requisitos

legais sejam cumpridos. Esse serviço permitirá que as secretarias municipais possam

contar com uma frota em perfeito estado de funcionamento, disponível para a execução

das atividades cotidianas, como transporte de servidores, materiais e equipamentos, sem

interrupções ou atrasos nos serviços prestados à população.

A solução proporcionará, ainda, uma redução de custos operacionais, pois a

empresa especializada terá a expertise necessária para a manutenção eficiente dos

veículos, evitando gastos com manutenções emergenciais e prolongando a vida útil da

frota. A contratação desse serviço visa, portanto, otimizar os recursos públicos, garantir

a continuidade dos serviços municipais e aumentar  a qualidade no atendimento ao

público, assegurando que todos os veículos atendam às necessidades de cada secretaria

com agilidade e segurança.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § l°,doart. 18, da Lei 14.133/21)
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A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende locar nessa contratação, não

se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1^ do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XIdo§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.
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15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(iriciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIO do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de março de 2025.

UX
VALDWEIS ARRUDA DA SILVA

Secretário Municipal
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 231/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA
49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira,,
de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada'

CONTRATANTE, e a empresa 49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA-ME, inscrita

no CNPJ: 49.667.096/0001-35, sediada na Est BR 138, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes - MA ,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Genívaldo Pereira da Silva,
portador da Carteira de Identidade n“ 014234272000-0 e CPF : 661.695.423-49, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n® 046/2024, e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o pre^nte Termo de Conjb^

019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciáaas

1. CLÁUSULA PRII^RA - OBJETO

1.1. o objeto do presente Termq^|g^|, é |C
da frota de veículos leves%^^ádõs;" aítebabr^sWi^èt^ríàs"

Pedro dos Crent^M|||oi^Ícondp||

anexo ao PREGÃga^^^i-jIffOigiíM! JjJ |r|

ecorrente do Pregão Eletrônico n
o

^ ,

ara prestação de serviços

ludi^ais da Prefeitura de São

iij^f^igtabelecidas neste Edital,

■ti
il-tv

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

i1.3. Discriminação

SERVIÇOS - BORRACHARIA
(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

ITEM UNID QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

REMENDO QUENTE DE PNEUS DE
CAMINHÃO MÁQUINAS E
CAMINHÕES16 UND RS 90.00200 NC R$ 18.000.00
REMENDO QUENTE DE PNEUS DE
RETRO MÁQUINAS E CAMINHÕES
DIANTEIRO
REMENDO QUENTE DE PNEUS
TRATOR TRASEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES
REMENDO QUENTE DE PNEUS
TRATOR DIANTEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES
REMENDO QUENTE DE PNEUS
PATROL TRASEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES

17 UND 150 NC R$ 100.00t R$ 15.000.002

18 UND 40 NC RS 100.002 RS 4.000.002

19 UND 40 RS 100.00NC RS 4.000.002

20 UND 20 NC RS 120.00 RS 2.400.00
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REMENDO QUENTE DE PNEUS
PATROL DIANTEIRO MÁQUINAS E
CAMINHÕES R$ 100,00 R$ 2.000.002UND 20 NC21
TROCA DE PNEUS DE TRATOR
MÁQUINAS E CAMINHÕES
TROCA DE PNEUS DE PATROL
MÁQUINAS E CAMINHÕES

R$ 2,200,00UND NC R$ 220,001022

UND R$ 220,00 R$ 4.400,0023 20 NC
TROCA DE PNEUS RETRO
ESCAVADEIRA MÁQUINAS E
CAMINHÕES UND R$ 4.400,0024 20 NC R$ 220,00
MONTAGEM DE PNEUS DE TRATOR
MÁQUINAS E CAMINHÕES UND R$ 1.000,0025 10 R$ 100,00NC
MONTAGEM DE PNEUS DE PATROL
MÁQUINAS E CAMINHÕES26 UND R$ 135,0010 NC R$ 1.350.00
MQNTAGEM DE PNEUS RETRO

ESCAVADEIRA MÁQUINAS E
CAMINHÕES27 UND 20 R$ 90,002 RS 1.800.002NC

TOTAL RS 60.550.002

VALOR TOTAL: 60.550,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCU.

2.1. O prazo de vigência iniciará na d^,da assinatura do 9^^]
31/12/2024 e poderá ser prorrogado,:ía: critério da AdminiliSi||^desde que comprovado
vantajoso, prorrogável na fpgná dif árt. 107 da Lei n° 14.133/20^’'^^

em 29/05/2024, e vigorará até

0 preço

*4»

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

“âífejlífraltd l^“cíe'R^3.1.0 valor do presente Térfflb

stti.
reais). 'rSM

quinhentos e cinquenta
ímr'- % i '

i'2Üir" 4:1
II5^ m i'

d'HÍ iili.3.2. No valor dáá^todayas é" indiretas decorrentes daiP-

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto rlMíú

4. CLÁUSULA QUÁERTÀ- A"

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para 0 exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTEIATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após 0 recebimento definitivo dos bens e em
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inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
... 1:' * ^ *

total correspondente à natureza do bem ou-serviço. Havendo|E

circunstância que impeça

p documento de cobrança ou outra

“'pendente até que a

m
a liquidação da despesa, esta ficará^ro^ p^agamento

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nfe‘d^rrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE ■ri» ífi T I?" IT » ■*5' ; I. r'- í !Mt jn í: 0£1/K.●j74'** '*●
5.4. Deverão ser yel atraso no pagamento

gere direito a alteraçãona pendência de

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
●1 I . ' íf 3Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

p 1 /li,':; > Ii ibiSiil

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.,

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a seç^tinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em sufe^ttiiçao, o que vÍer_jj||^^@èrminado pela legislação então

vigor.

em
r*

6.6. Na ausência de tirevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do pre^i|dp s)ifSiièníânfetóHté|pòfre%K) èèfefirfè&dití^.

if M
lammi^6.7. O reajuste será^

7. CLAUSULA -ÍREÍ^ÁCTUAÍÇÃO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para rg|pWgêW!
financeiro do contratSe^pfèpy"'" '”'*'"’^''

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

^fò do equilíbrio econômico-
ur>

/1 ii J:
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitadòis,,- no todo ou er^pi|^r quando em desacordo com as
especificações constantes neste de Referência e na pro^^: devendo se^ubstituídos no prazo
de 10 (dez) dias, a coritp.-dá‘''ftótificação da contratada, às suas cü^Í|i|iJ‘|èi^^uízo da aplicação das
penalidades.

MUNiaPãí DErsifsa
10. CLÁUSULA DÉ

I10.1. A físcalizaçâpdà ej

Portaria 040/202-^
10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

ei^da Silva, nomeado pela>OK

^11

10.3. O fiscal do co^y^^-
das quantidades e m^®

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um represenante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

●ijrry

1 dos produtos, conferêncianaarrc
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar mínuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

^ontrato, bem como por qualquerterceiros, ainda que vinculados à execuj^b do presente Teg
.  ' -Clii

dano causado a terceiros em_decorrência de ato da Contrata^tdè seus.,.,empreládos, prepostos

subordinados.

11.3. A Contratada deve c^prpío^j^Qb£^^ç^ef^^:^|ai^j.mCLEditalj|eus anexos e sua proposta,

assumindo como e^lusiv^mntesséi^s rís^¥|J

ot^eto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

ou

I555JH>
l^f^a e perfeita execução do
^ Àil

■^iiüsáp'

iildesDS
giif i

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

II.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § P Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou,4Íénüaiites;

12.2.4. os danos que dela pçpyiéièfii para a Administração PúbliSf

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A 0%iso

exclusivamente áiirfSístrati^a de^^^is^^Ti

m
..é^4.133/21 será aplicada

ii^put do art. 155 da Leiimi1!

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. §3° A san

edital ou do contratip

si^iQO^ineisõ^L^doiugM" fíizm i!|Leiüj^^^3/2K calculada na forma do
p^'cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

Hi' 6 }4 Oi 6 j| ffl í/ <

^iiíil mn tlOP

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
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155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções prewstas no caput do '^.da Lei 14.133/21 não exclui, emMh
!«!

Admiiii^EiQãlfPública.

156 da Lei 14.133/21, será

hipótese alguma, a obrigação de^^àração integral do dano cau!

12.9.1. Na aplicação~‘^á sanção prevista no inciso II do capiit idò

facultada a defesa do intere^g:i^q|^jitie|^^9BÍg|çr)fd^^s^^jpQ§pt^ída data de sua intimação.

12.9.2. A aplicaçi

dependerá da insta^

IBÍFÍIíE
s -üÃ.yísK . l2Ív. K®

156 da Lei 14.133/21

^^òr comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

!^as sj
iíl? ̂

ejtx

ou o contratado para, noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar

12.10. § 1 ® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
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2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, nóípi^o máximo 15

aplicação da sanção, informar .^..niaritèr atualizados os dados relaÉisos ele aplicadas, para

fins de publicidade^no^^tíadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

i) dias úteis, contado da data de

Nacional de Empresas PunWg federal.
12.16. O atraso inhi de mmic. MC ícao mOíiTS ora, na forma

que a Administração a

M m i
IlíS/

piicpiò^ã^
iií

prevista em editaL^"

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

m.-Tno

outras sanções previstas na Lei 14.133/21

12.17. É admitida a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

ínidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

^#0ria autoridade que aplicou a£m
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12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO S^JRÁ PRECEDIDO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORf^Sp CASO:

13.4.1. Balanço dos eveptos'c:bntratuais já cumpridos ou parcialpieiüteicu^pidõs

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetu^os e ainda devidos:pRSFBrmA muN
13.4.3. IndenizaçÕ|&i^f|pu

14. CLÁUSULA ÉÊteiaí

LATÓRIO

'/s.L 13.

m
V

 INDICATIVO DOS

14.1. É VEDADoXcÔNTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

^'MjS^feplemento por parte da
{pnS

14.1.2. Interromperp!^^

CONTRATANTE,saÍvo~noscasSprév^íâ^e"m léT

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®^ (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

g:<r*5Ksi«».
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ló.l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 c demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei rf 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

n‘

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTAARRUDA:028230

65369 ARRUDA;02823065369 ,

ROMULO COSTA ARRUDÀ
PREFEITO municipal*"

CONTRATANTE

49.667.096 GENIVALDO PEREIRA DA SILVA-ME

CNPJ: 49.667.096/0001-35

SR. GENIVALDO PEREIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRA l ADA

[JjaJdv
o

ISMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

POIUrARlA N° 040/2024

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 235/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA E C
DA SILVA LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E C DA SILVA LTDA/EPP, inscrita no CNPJ:

32.547.417/0001-65, Rua Estevão Rocha, n° 03, Anexo A, Setor Tavares, São Pedro dos Crentes- MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Erívaldo Campeio da Silva,
portador da Carteira de Identidade n“ 0396346220106 SSP MA, e CPF : 056.741.723-90, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n® 046/2024, e ejçtj^pbservância às disposições da Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o prej^
Pregão Eletrônico n® 019/2024, mediante as cláusulas e condiçõ

1. CLÁUSULA PIUMÈÍRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente TejW(^'t|^§9i^tò'|^|Ç|Gi>iIt^l^^diiie^nipJresa^ara prestação de serviços

da frota de veícu||(^;^levesji^pesadc^j par^'

Pedro dos Crentã ;fii MÍí^iMí^niTÍ/con^
anexoao

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independe^típmgm^de.te^crjcão,,.

1.3. Discriminação

Permo de Contrato, decorrente do

jpguiren ís.
■n:

S|dps^ da Prefeitura de São
s, JÍiíahtí^d®eij|^ô^ri;^as^ÍtabeIecidas neste Edital,

019^24.^!- M

T WmV

SERVIÇOS - veículos PESADOS
(CAMINHÕES^ 

ITEM UNIDQTD MARCA V. UNIT V. TOTAL
MECÂNICA GERAL (CAMINHÕES)
ELÉTRICA GERAL (CAMINHÕES)

HORAS 250 DEVERSOS R$ 295,90 R$ 73.975,00
R$ 25.990.00
R$ 99.965.00

4 HORAS :  100 DEVERSOS R$ 259.90
TOTAL

VALOR TOTAL: 99.965,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 99.965,00 (Noventa e nove mil, novecentos e

sessenta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pag^ento será reaIizado^^g|eio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

tr

^■ n

5.2. A nota fiscal/fatura séfá emitida pela CONTRATADA após oirâcebiMâlfo definitivo dos bens
inteira conformidade com as exU4nçi§s^Jegai^ xspeci^m^te;. aSj.de natureza fiscal, acrescida

e em

 das

seguintes informa^^esiy
5.2.1.

Indicação

A va

ijg
hGj^g^AT^^

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

I --*Efn igír;rn,
5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRFeoutros|^^fl^Tf!m , / ,

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADÁ na nota fiscal.

Üilil®?i!»"y 1
-●ii

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à naturera do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que .aiiCONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
Sik.

5.6. Em caso de atraso de paganfiéhto, motivado pela Administti^^jBiJ^^g^5€^^aIor a ser pago será
atualizado fínanceicaméhte desse a data prevista para o pagamento líl'"a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice

6. CLÁUSULA Sjp^EA ^

6.1. Após 0 interig^G Jéhtó, ̂jq^.^i^tad^'S''S^^|Íb|Írí^èfè^^o|||9^:^!4ços iniciais poderão ser
reajustados, aplicá9o-^e o Intiicè^tPCA, c^a datafes^S vincuf^a à %ta do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7® da Lei n° 14.133/2021. ■

e/a. êu
% Tir.

rin vrr-"'

6.2. Nos reajustes sq|B|^|i

efeitos financeiros do último reajuste

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

iO será contado a partir dos●/â- er

a
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vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizaçõe|^j^^ntes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar exp^essalnò edital de licitação e^^inuta de coiU^íiO', para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

8.1.2. Durante a fase de

cuidadosamente se^.a. exig^c^a d&:g|i;antia fet^ln>jç^ peçessárja-^m qyeyjercentual. Isso porque
'■

garantia é uma m^dí^^^^^a^ _^,ÇiÍtela^p!^^e^pb^ d^^pÇrt^ej||ç, pode provocar apenas a
elevação dos preços Ho objeto contratado.

a Administração avalie

a

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de ehgénliarli, eni que õ éHítal pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O flsca! do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscaliz^lbj inerentes ao ol feontrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADiVvisèfn ônus para a admÍnistração^Íp!ç|gj^|

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termó àè" recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal d(^vÇontratq,,54e.;f,H^ rep^çsentaii|e.(4f ̂ nip^esa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim. ●' íI/í .ü-

^■^NTRATANTE E DA

í

sSiJ' i.<y.

A Fj

f

.-TTTHt:

.Üaiiàai'●'a ntii11. A ^RIS^I
^  £

CONTRATADAí^^

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o anexos;

11.1.2. Verificar mirífí^éteèhtertópilãZQ^à&Ò^^aíifQtmiátó^ recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

i
|ÍS^1

Ei.itó'âiS; Í!F
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11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direitamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, xemòvêí*, reconstruir ou substituir, a sRj total ou em parte, o

objeto do contrato ém que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados?

11.3.5. Comunica^ánp^tepo^o m
realização dos sem^sfí^Mti^^^e im^ssibilítiní íS®|feo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter,

A muNiaPÂí D£

que antecede a data de

m as obrigações assumidas.

^10 o;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade» conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na formado

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas, naart. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso ílf, do caput do aÃ^. ^da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infraçõe^gadníinistrativas previstas nos incisos VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ouscofntrafâr^o'‘“ânibn<raâ Adfrfinii^tfa^ao-^PóbHcá'direta e indireta do ente

federativo que tivé^pplicp ̂

12.5. § 5° A sançãí^revisSnd^ifféfso ivfdo d^W 1^', fe€Cl33/21 será aplicada ao

[itiP
PSi

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

incisos II, III, IV, V, VI

áSãê^^nllfiátíe mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos ps entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

155, da Lei 14.133/2.IfyibiçgíüS®mf

e VII do caput do
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não excluí, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1 ® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrat|ida=i^derá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimaçãowíí®|’

12.11. § 2° Serão indeferidãs pela comissão, mediante dem^p, üvp^dprfôhtada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição'^i!bcS^!4èS^ém"^“''(Jiá:oy^tòâí^fccMléos' àl^ciência da infração pela

12.12.1. interrompídÉ i^Finst^^^o do^roce^-^^^^p§nsaèiíiiáaç^M^'̂ ue se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsjderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

12.9.1.

üi'
[S, li'

Administração, e êêiÉá: ?ii

ip® 12.846, de 1° de agosto de

íP
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados ós dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causiãò à Administração

12.17.2. pagamento da multap

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ouííd^3F

inidoneidade;

12.17.4. análise j

definidos neste artigo.

,t:,1-
I .

.ÜSe!!lfe>

>●

e

no caso de declaração de
!1*

fj C.-C?K Srlill a.

ré^a, coim'^osicrohametít€)^cofiGftíSlVcíi'quanto wxjumprimento dos requisitos

jSrr*:^ ●ifimií/ y I I
■Y>.■I.éir

yi|f^®^ôl^!c|ci§^s3ipIíié;Í^ art. 155 da Lei 14.133/21
""^âo^ád^TÍSifôní^éúi^^c^niiáéâaf^a^íífÓ^intação ou aperfeiçoamento de

12.18. A sanção pela^' iní|a^és'J
exigirá, como condi^àô'di^^íálí
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

I
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. CanaS. 102, Centra, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplj|||Í^^. 124 da Lei n° 14.133/2021.
●●'■●‘ís '' ■ ...

15 .2. A CONTRATADA^é^,obrigada a aceitar, nas mesmas cotidiçõ^^jajjtóãis, os acréscimos ou
supressões que se fizef^ necessários, até o limite de 25% (vinte è Sírico por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. i':

bJíL

^^tft^poderão exceder o limite
Ii2a^

mMoS
ÍCOmo r I

16. CLÁUSULA - doScasí
●1^'

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
subsidiariamente, segundon'* 14.133/2021 e Sí

P « 61 o ● a t;

as normas e princípi<^^EaisfeS!fe'feiifâ^a^é!*‘!itííã:i'S 1i!:»

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N* 238/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA L. C.
MIRANDA MOREIRA- ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. CanaS, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa L. C. MIRANDA MOREIRA- ME, inscrita no CNPJ:

28.501.871/0001-08, sediada na Av. Rodoviária, n° 345, Bairro Nazaré, São Raimundo das

Mangabeiras - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr°.

Leídayane Costa Miranda Moreira, portadora da Carteira de Identidade n° 0506485020137 SESP

MA, e CPF: 030.427,691-00, tendo em yi^ o que consta no íírw^so administrativo n“ 046/2024, e em
observância às disposições da Lei n® 14Í.Í33/2021, da Lei 06, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente. do Pregão Eletrônico n® 019/20^ :mediante,^§Sí(^átísulas e condições a1=1=

seguir enunciadas.
J!ii

1. CLÁUSULA PRIMEIRA

LI. O objeto do pçe^^te

da frota de veicuio^Iey-^ "
Pedro dos

íi

4' igrora prestação de serviços
íciMis da Prefeitura de São

l‘%stabelecidas neste Edital,ê conãfções,í^Í
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024.

1.2. Este Termo de Qq

vencedora, independ|É

1.3. Discriminação do objeto:

;gãq.,Eietrônico..Jdeo.tificado no preâmbulo e à proposta!

SERVIÇOS - veículos
PESADOS (CAMINHÕES)

ITEM UNID QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

MECANICA HIDRÁULICO
(CAMINHÕES)

2 HORAS 250 DIVERSOS
R$ 300,00 RS 75.000,00

LANTERNAGEM E FUNILARIA
GERAL (CAMINHÕES)

6 HORAS 50 DIVERSOS
R$310,00 RS 15.500,00

ALINHAMENTO /
BALANCEAMENTO (CAMINHÕES)

8 SERVIÇOS 16 DIVERSOS
RS 238,00 RS 3.808,00

REBOQUE/GUINCHO
(CAMINHÕES)

9 KM 2000 DIVERSOS
RS 9,50 RS 19.000,00

RS 113.308,00TOTAL

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

ITEM UNID QUANT MARCA V. UNIT V, TOTAL
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MECÂNICA GERAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS

HORAS 250 DIVERSOS10
R$ 329,90 R$ 82.475,00

MÃO DE OBRA NO TORNO

INDUSTRIAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS

HORAS 60 DIVERSOS14
R$ 19.800,00R$ 330,00

TOTAL R$215.583,00

VALOR TOTAL: 215.583,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 215.583,00 (Duzentos e quinze mil e quinhentos e

oitenta e três reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/pu impostos, encar^„_^SQciais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de ádriamistração, frete, s^í^e^utros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5Pú:.

I-

4.1. As despesas decorrentess^fdè^M.^òi/tiâlÍÊái^ésitãdí^MèEii^ à̂

prevista no orçam^oído ̂|^icJgi^|Mra o j^^ífacMí^e |p!24i;^a,^]la8§ft;0^^abaixo:

06 - SECRETA]^p^i^E^lÍ^íX-Eitoftj'Í#ÍÍ^'' ̂
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

orça

á5r
E

5;iüsr

mentária própria.

5. CLÁUSULA MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATAl4$Mái2Sâ'ki^#'iíía|ÉmÍ^‘=^ÔrS^’^^6^(^n®f“^R(Übntados da apresentação do

m
● lí ri &?

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificada, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:^

5.4.1. Apresentação de C^dãò Conjunta Negativa de Débitos relátiyí3Si;^||pbtiíôs Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Gert?dãb-~^^SíVà ̂ áí^Debífòs^jMô'Íos'"Govéi4íos Estadual e Municipal,

inclusive com o
n',' ÍT.'t !t

C-:ir
 Í

it

5.4.3. Apresentaçãb’Ée'4l^SaS^âlíkegLfM-idadSÍÍ’'^I^®
Mas=.'i iíii J:
f â A >/

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5.0 CONTRATA«f« , ,
contribuição determinSdÍÍ^õ1^^egís^lÍ^^

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

^dor, de qualquer tributo ou
“vTANTE se reserva o direito

íe.
feflçlife K J;

fsenc

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, apücando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor req^pescente, por meio çí

6.7.0 reajuste será realizado por apostilámento.

7. CLÁUSULA SÉIIMÁ - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIÒ

lO aditivo.

7.1. 0 prazo para resposta de 30 dias úteis.

‘íieèíÈ

íffll m-.,.
7.2. O prazo parL,^._

financeiro do con^pi^-^^^,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ao i)eaulâ dco

●iM;irKu

io equilíbrio econômico-
W!''S

-

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
8.1.1. A de ber

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO. .... iTÍÍÍ?

da Silva, nomeado pela10.1. A fiscalização execução do objeto será efetuada por Ismael JPiíi
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contra^|>eM/Hp^iM"^u^Íf#ÍÜ2Íçàà}’.éíMteM<F:dèÍ  fiscais ficará a cargo de

servidor designadcjgelo I^to

10.3. O fiscal do^ggtr^^§ríf^^nsá^'em
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

à  a.
.^c^limigjitQigos produtos, conferência

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

»ÉIÍIllÍíliaáMÍ!##se sua competência (Lei n»

10.4. O fiscal do contrato informará a seus s

igpíPiç^iyiiíiíi:^:- }

convenientes, a situi

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,:de  seus empregados, prepostos ou

subordinados.
rCT.^ í.'

11.3. A Contratada deve cumpnr iodas as obrigações constantes e sua proposta,

assumindo como excíusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda: PREfBijmÂ Mamc^PÃí de
.rri're- ngn-rrrii.

11.3.1. Efetuar a , prazo e local

ctiva nota fiscal, na qualTéfefl®*d^RMrè®íÍ^ se

en ;ei^ ZJ

constantes no ane;

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabiliza|gSfiyeIpS;i,\dctosEfeda

17 a 27, do Código dW^MT@oMmiaa

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

de,tgoprdo com os artigos 12,13 ef
íofii Zf
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i}’’

12.2.4. os danos que dela provierem p^ a Administração Pübli^

12.2.5. a implantação p.U'0-âpèrfeiçoamento de programa de integtidádè^n^rme normas e orientações

dos órgãos de controle.

li.. *

^ÉPÂL DB

Í«'J :*i I: i7^. . >.T *'.

14.133/21 será aplicada

do art. 155 da Lei

capCISO iifi 3.1

3 153

exclusivamente pèlaflin

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrat(^^B^S^

(tnnta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei I4.133/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

Ji5=ÍTfort3*

k*

jcento) nem superior a 30%rK: [Jinr.J
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções preyjstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
-s

hipótese alguma, a obrigação de repara^ integral do dano cáuíàtfo-# Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da,,,aan^ó prevista no inciso II do capíS ;|pírgr^^ê^âa Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das saíí^Ões^^ff^TsÈl náíí

dependerá da insd

2 (dois) ou mais se^ldóles

art. 156 da Lei 14.133/21■e’

açãcM£%roj^^^e re
V*'m psf ípsife,

Oigpr comissão composta denmHl  W
^üe aVifiará fá1iõi^e‘#roõns#icks cm^i^écidos e intimará o licitante

j:;í
Ui

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especi m /OMI lÉ●íif

LdM
.

.1 / t
íi■iW 9 'áf;íÇ Vííú

12.10. § l®Nahipótw^

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

9^ó-^r®aí^aipde'-WÔvá^^ ou de juntada de provasidclen

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de
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2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.
y

12.15. O Poderes Executivo deverá, no iprazo máximo 15â‘;Cí

aplicação da sanção, informar^êmánter atualizados os dados relafívóçiij^

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Puiddaê (€&|)jlfíátídfâÍ54o'^âí^yíMíá'^I^^áêÍ ÊxC6átivo federal.

12.16. o atraso inj.^|lç^^aMècíí^ào a^multa de mora, na forma

prevista em editaf^liPèifí^contratõv W a^ d^fn^tó^^^orá'n^Ó íif^dirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

dias úteis, contado da data de

por ele aplicadas, para
. IB

outras sanções previstas0aétó^i3^!ljiiipppi!SSíiF.f
<■ '■-'líí'! 3^ 1 ' /Ü Ip-'h

12.17. E admitida

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

llCiüíH® íii;

id^-íâÁfy ÍB
ê^Ppropria autoridade que aplicou a
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12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SÉRÁ PRECEDIDapS^LATÓRlO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, COÍffpRME O CASO: "

13.4.1. Balanço dos eveíitos contratuais já cumpridos ou parcialmente èumpridos;

13.4.2. Relação dos pagam^s|^iç^|ngi(j<f í*eyÍ^9SJÍCI?

13.4.3. Indenizaçõ^êmi^i^

14. CLÁUSULA^^,^^!^

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou ̂utUip^esJesfemi

14.1.2. Interrompefii5®^eGUçâfcái

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

ii-)‘

í DEX
.U.I

i m■ â! mii

rtwr
1.3.f ' ■

financeira;
í7-/Tf r.ÇjliâiyM’
ipbíílíteMiaimplemento por parte da

r-
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRAT ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.

ROMULO COSTA Asiirodode Forma digital
ARRUOA«28230653 porOOMULOCOSfA
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATAN’FE
Documento auinado>i;ciiatm«.nce

. LQDAYAHeCOSTAMIRAMDAHOFeiBA
DaU\MÍM/201A 14 <0 SO 0300

vetiiimio "*> ntiii':;.‘«.li 1(1*1.m.eov.tir
gpub

L. C. MIRANDA MOREIRA- ME

CNPJ: 28.501.871/0001-08

SR". LEIDAYANE COSTA MIRANDA MOREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PA S'd wJ5w/ri
iSMAEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 030.767.933-06

PORTARIA N® 040/2024
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 242/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA M M

JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP, inscrita

CNPJ: 18.369.679/0001-56, sediada na Rod MA 138, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes — MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge,

portador da Carteira de Identidade n® 017695122001-6 SSP/MA e CPF: 003.113.573-00, tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n° 046/2024, e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o pre^^^^eimo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 019/2024, mediste as cláusulas 

e condfçà^pseguir enuncia^.
1. CLÁUSULA PRIMSTRA-OBJETO ""

1.1. O objeto do presente Termo^d^ de.jenjpTe^^^ jp;
da frota de veículos leve^%’pésa^4^,' pa^ |ífêÍnu|r^s :^eel’èkfías'múUí^^ da Prefeitura de São

Pedro dos Crent^p-R^^poiif^ffftçjíconi^^^ Jjípt^|^é^eÔÍ|li^ã^|tabeIecidas neste Edital,

anexo ao PREGÃj^^ÈÇr^;#OI9MlC

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação

no

ara prestação de serviços

)

■jz: y;1 Tr; %}i '● IIôlix;

SERVIÇOS - VEÍCULOS PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)

ITEM
UNID QTD MARCA

V.UNIT V. TOTAL
ELÉTRICA GERAL MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS13 R$ 330,00 R$ 19.800,002HORAS 60 DIVERSOS
TOTAL R$ 19.800,00

VALOR TOTAL: 19.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.
;ir.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida;.pèia CONTRATADA ápè^l|cebimento de^pitivo dos bens

inteira conformidade com^ aLS exigências legais, especialmente ás ^gifiSfeza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

e em

-a P.r Ó ',e

5.2.1. Indicação dopúmerdj^b COJíJrATO n
.1 1'.1 );)

5.2.2. Indicação d^qbje^^Ç(^T|pT0^1p!ü!iii

üestaque, conforme regulado

1

SL-

especmca

f <SÍ
íi;syi3 ii|- .1Mi

iííP
, das reSnçõesTnciaèntes^obre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancári

5.3. A Nota Fiscal clevera" séf émífí3ã’'c^om

e
I I

;aj liiii Uii®n»
fK':

'.E: ●t ,a
òsfõ^Hê^Réhdâ^fèildolia fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer
ônus à CONTRATANTE.

o
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data.„prevista para o pag2

tendo como base o índice IPCA do m^láni^nor ao pagamentòi

6. CLÁUSULA SEXTA,:rr^REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se Q-índi&è^lfeÁ“‘fcüjráàtá-lásè'^èsMí^irt^^^ à-diita do orçamento estimado,
nos termos do art.

ctóMo até a data do efetivo pagamento.

-■ÍV'*

I
● u,-tií

rp„ 'E #11^' 1!a ;m●íC iÜíiÍ

#an'i5 será contado a partir dos

rOüi' B w3I

6.2. Nos reajustes^lüsl^^^s

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atn

r

■n-

'-'(K-J ^2. inroimeifo^ o in

CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a fmportância caícuíada pelF última variação conKedda, liquidando a diferença
a-m

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

que percentual. Isso porque acuidadosamente se a exigência de gar^tíàiré realmente ni

garantia é uma medida adiciqn^^de caiitéla que, se 
imposta desnêb^^^^rjig^^tpíiíde provocar apenas a

elevação dos preçps-do"Óbjeto contratado. " """

8.2. A decisão de exigjT:.^.a de responsabilidade da

j^|ÍÍ|ldo contratado. A exceção

^e^ ed^^ode exigir que a garantia

Administração. N^htántóMeseglhlild- --.z.-

ocorre nas contrataçíjíe%tdé^®aí^epifiiÍ^içoá|^ en'"

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

.eiidèa mc

«nm:?:; s

8.2.1. Exigência inadequado, levando os

licitantes a pesarem

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

como a desistência de
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇ^^ DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

●iü;/”?.--».

4Éiíir^
11.1. São obrigações da Çpntfatáriite;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
k j

íxáàÓ7a'èònfdríMÉáye 3ò‘s bèní? recebidos provisoriamente

^csTQiüosta^tilai^Qãü dAceitação e recebimento
iíii.nfei IIt

^JJk-
11.1.2. Verificar minuciosámènfe,"íiÒ'p ,?F.';a
com as especiflcí^

definitivo;

Edíi●í
-S?,n iV i

ml ‘.XSSS

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, p^ qpei^^b^^dqj^xepaj^p.íopii^cçm^
11.1.4. AcompanhaS"^'^“físM€ãf ^

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

\
òbtfgaffe^Ha Contratada, através delas^‘
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitiS condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que;i^jpqssibilitem o curn|ji

comprovação;

11.3.6. Manter, duignte'tbda a execução do contrato, em compatibilidáde com as obrigações assumidas.

do prazo previsto, com a devida

todas as condições de

11.3.7. Indicar preifòsfo la doB
e. mrir»

11.3.8. E todas aSj no ̂ iídò e:mi

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão sanções:
^ ’● ■' i

12.1.1. advertência;
'  ,a .T
ríl::-':.!i. ●V

12,1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2, § l® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
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dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de p avista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na formado

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso ly, do caput do

responsável pelas infrações ac^i^strativas previstas nos incisoS^lí, ÍX^.X^^^ie^XlI do caput do art.

155, da Lei 14.133/21,''Bem como pelas infrações administrativas  prevrãâs nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referidq^^^ique^^tifíqpfBj;'^ mais grave que a sanção

prevista no § 4® da^^Hó^pi L^|l-M33/2|

da Admínistração.^^Íç^'^ta^^^reta lytóddslos' ̂fes^‘dèpl|^os^^iyprazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Lei 14.133/21 será aplicada ao

iklíòhar ou contratar no âmbito
p:;

frJ-
uV
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12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará f?-Oj e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1 ° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração dè acordo de leniência previs1a5|áá Lei n°

2013;

12.12.3. suspensa por decÍs|pju^Çji^\qi|e^g\âabiU;ze;ia,f^nplj^O/^Jj?Jjran^ administrativa.

12.13. Os atos pre^^tós inM^çs adr^i^d]vás J outras leis de licitações

e contratos da Ad|^^p^üÍ|^ue tí||Km|^i|T^g|^|p^nfe|^^lesivos na Lei n® 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

46f de I® de agosto de
iUl!/í-‘

íSi

procedimental e a autoridade competente definido^a referida Lei
,/s . ...   ■ " ' ■

12.14. A personali esiqli^||^ft4^ff

m\

]|h5l^@i2ada
com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise Jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

' il?.teral do contrato com a aplicação cumulada deconverta em compensatória e promova a extinç3‘

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativam.ente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas:ôós incisos VIII eiXIl dõ éaput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de repbilitação do licitante ou contratadg^&i^implag^CL^^aperfeiçoamento de
programa de integrid^e pélo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA -Mi ^

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelme^^|^^tei^9W^^'íÍF^Íl‘3^^|i|Hpj!piiI|j5d^^«^1i&̂ p021.
13.2. A extinção coritratúàr devera sêr‘forrnálriiénte motív^á^nos aütòs de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla dífesi., verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/202L

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAT^.NTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

I3.4.I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

Ü  fh ̂Pf
Oh** 'Hí

.113.1.1. Por ho inciso 1 do art. 138 da
I b
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i4,l. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual ilegaçâo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em íei.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTEIL’.CÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicIs  J atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS 0'MISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONT^tATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos adrninis^tivos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
5T.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o í
? í 0 » 5 ●

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

-j í £-

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, paia dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o present? Tonric de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, f:'i assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.

ROMULO COSTA A«inado de forma

65369 4«RUDA«2823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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M M JORGE SERVIÇOS I- ACESSÓRIOS - EPP
CNPJ: 18369.679/0001-56

SR. MAURO MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Xs/-¥àl
ISMAEL PEREIRA DA SII.VA

CPE: 030 767.933-06

POR TARIA 040/202^

ITSCAI. DE CONTRA TOS

3' Sd.K‘^

TESTEMUNHAS:

'L ci/á'S '-'s7̂

CPF;

CPE:lW.2.

(/

#
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024
PROCESSO ADMINISTR/Vi IVO N" 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFR/\ESTRirnjRA

CONTRAIO DE FORNECIMENTO N’ 246/2024,

QUE FAZEM ENTRE S! O MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME.
MA, E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, i02.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrifo no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Ronuilo Cosia Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa
no CNPJ; 4L934.608/0001-70. sediada na Av. Comorno, n'’ 1815, Bairro Fatima, Balsas - MA,

doravante designada CON4'RAT.ADA. neste ato representada pelo Sr. Valdejean Jose de Carvalho

Sousa, portador da Carteira de Identidade n" 2204I6I20020 GEJUSPC MA e CPF: 007.601.783-48.

lendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“ 046/2024. e em obscr\'ância às disposições da

Lei n" ] 4.133/2021. da Lei n" 123/2006, resolvem cel ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n" 019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CL.ÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Termo de Contraio é a Contratação de empresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pe.sados, para atender as seci etarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2024.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, idenuficado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenlemeníe de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, inscrita

SERVIÇOS - veículos PESADOS
(CAMINHÕES)

QTITE.M l NH) MARCA
V. UNIX V. TOTALD

MÃO DE OBRA NO TORNO ÍNDUS I RtAL

(CAMINHÕES) RS 16.500,00R$ 330,00líORAS 5ü NC5

SERVIÇOS - VEICULO-S PESADOS
(MÁQUINAS E IMPLEMENTOS)ITEM

MECÂNICA HIDRÁULICO MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS HORAS DIVERSO50011

RS 385,00 RS 192.500,00S

RRBOQUE/GUINCHO MAQUINAS E
IMPLEMENTOS RS 5.994,00K.M NC RS 9,9960015

RS 214.994,00TOTAL

VALOR TOTAL: 214.994,00

PREFEITURA MUNICfPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - ViGÊNCf A.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data lia assinatura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei iV 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 214.994,00 (Duzento.s e quatorze mil novecentos

e noventa e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas toda.s as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, trele, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

06 - SECRETARI A MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E 1RANSPORTE

04.122,0052.2020 - Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUAl.lZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3 Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, {ÍSS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posterioi-es. Cabe à CONTRAJ ADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. A.s pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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essa condição no documenlo físcai, inclusive o enquadramento legal, soh pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do hem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRAXANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretai- possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Debitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativada União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação dc Ccrtificatlo de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com i-epasse ao Orgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facuilativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Achuinistração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice ÍPC.A do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA" REA.HJSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do arí. 25, ij7» da Lei n” 14.1.33/202 i.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iiuerregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajusiamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajusiairiento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para rcajustaniento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o ouc vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajuslamenío do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnlo.

7, CLÁUSULA SÉTIMA » REPAd UAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

'  7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômíco-

tinanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OÍTAVA - GARA.NTIA i)E EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de gai'antia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o íle! cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é imporiante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia c. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e sciaúços de engenltaria, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.  ! 33/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adiciona) em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será dc 10 (dez) dias úteis a partii' da emissão da ordem dc tbmecimento,
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solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as

especificações constantes ne.stc Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FÍSCALÍZAÇ.^O

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ismael Pereira da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a .seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que liemandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021, art. i I7, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado iirn termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afím.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 l.i. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente

com as cspecificaçõe.s constantes do Edital e àz proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou in^egularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servádor espccialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, obsenada a ordem cronológica para cada fonte
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diferenciada de recursos, nos temios do ail. 141 da Lei n” 14.133/2021;

11.2. A Administraçílo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda quo vinculados à execução do pres .‘nm Termo de Conti^ato. bem como por qualquer

dano causado a terceiro.s em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serruços;

11.3.2. Responsabilizar-se pcios vícios e ílanos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dircíarnente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar proposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo !.

12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência:

12.1.2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.2. § ]” Na apíicaçàü das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da in fração cometida:

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controlo.

12.3. § 2*^ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenle pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se ju.stifícar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A .sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na formado

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso UI, do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas iníVações administrativas previstas nos incisos lí, I!I, IV. V, Ví e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trê.s) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do arí. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas prevista.s nos incisos VIlí, IX, X, XI e Xíí do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos inci.sos II, lil, iV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a impt^sição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do arl. 156, da Lei 14.133/2L e impedirá o recsponsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos \>s entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6" A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/2) será precedida de

análise jurídica c observará a seguinie regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

!2.7. § 7*’ As sanções previstas nos incisos !, IIÍ c W do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderâo ser

aplicadas cumuialivamenle com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.8. § Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
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eveníualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmonte.

12.9. § 9" A aplicação das sanções previstas no capiir do art. 156, da Lei 14.I33/21 nâo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso  U do capul do arl. 156 da Lei I4.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prax.o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I2.9.2. A aplicação da.s sanções previstas nos incisos !Il e ]V do caput do art. 156 da Lei 14.133/2I

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará laius e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.I0. § \° Na hipótese de deferimento dc pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da imimação.

I2.il. § 2° Serão indeferidas. pela comi.ssão. mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórius ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocoiierá ora 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo l58daLei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de íeniência previsto na Lei n*' 12.846, de L’ de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicia! que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.13.3/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1® de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjunianiente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimenlai e a autoridade competente definidos n:i referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iÜciíos previstos na Lei 14. 133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradoies c sócios com poderes dc administraç<ão, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaç:'io de coligação ou controle, de fato ou de direito,
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com 0 sancionado, observados, t*m todos os casos,  o conlmditório, a ampla dctesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo devera, no prazo m: inio 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

Uns de publicidade no Cadastro Nacional de Bmpresa.s Inidòneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção ●.inüaleral do contrato com a aplicação cumulada íle

outras sanções previstas na Lei 14.! 33/21 ,

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuinuiativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pcia.s infrações previstas nos incisos VIH e Xli do capul do art. 155 da Lei 14. 133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamenío de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DK CONTRATO PODERÁ SER E.KTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n” 14.133/2021, o com as consequências in--ii<a;das no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do arl. 13S. inciso 11, da Lei n" 14. 133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formaimente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia <* ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14, 133/2021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da C-^^NTR ATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no art. 1 15 da Lei n" 14.133/202 í.
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13.4. O TERMO DE RESC:iS.ÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONí’ORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cunipi oo parcialinente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e aindn devidos:

13.4.3. Indenizações e multas,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » VLDACÕLS.

14.1 . É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contr:;t‘' para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Ici.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AL rERAÇÕLS.

15.1. Eventuais alterações contratuais regcr-.se-áo pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, alé o tintiic clc 25'^u (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado cmrc as parles contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! alualiiado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

16.1. O.S ca.sos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n“ 14.133/2021 e demais normas de Uchaçoes . co ítmtos admini.strativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PLBLICAvÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATAN'i'E providenciar a pubücaçào deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'

18. CLÁUSULA DÉCIMA OH A\ A - TORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
dcsle Termo dc Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1“ da Lei
n“ 14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o pr.^si^nte Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em oi Jenr loi :r<sitiadD peios coniraeníes.

:'ião Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2024.

execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte daa

I4.133.U021 .
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 046/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 250/2024,
QLTE F.VZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO

PEOKO DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA
XmU AUTO CENTER LTDA - EPP.

O MUNICPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - M-A, ir.scito nc CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 SS^MA t CfF n" 028.23C.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE,

44.199.322/0001-87, sediada na Av. Governador Luís Rocha i34, Bairro Potosi, Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DEIVI GALVÃO LIMA,

portador da Carteira de Identidade l?544i'.?.20016 SESP/MA e CPF; 010.443.983-10, tendo em

vista o que consta no Processo admLiistrativo n° 046/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebnr  o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n® 019/2024, mediante íis c’;áus'd?^‘ c condiçõi s a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA P«IMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços

da frota de veículos leves e pesados, para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São

Pedro dos Crentes — MA, confoime condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 0 '.9/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincul?-s? Prf^i

vencedora, independenteraente de tr?.nsc)*’oão.

1.3. Discriminação do objeto:

SERVIÇ.OS - VEÍCUL
(CAMINHÕES)
MECANlCA £M MÜNTÃdÈM’bH

3  I MOTOR (CAMINH0H3 j
TAPEÇARIA EM GERAL

7  l(CAMINHÕÜS)
SERVIÇOS VEÍCULOS PESADOn
(MÁC3UINAS E ÍMPLEMEN i ÚS)
MECAMÍCÃFMMÕiãÃGmDH ■

12 I MOTOR MÁQUINAS S IMPLEr^4ENTOS

empresa XIRU AJIO CEPTER LTDA - EFP, inscrita no CNPJ:e a

Tônico Mentifícydo no preâmbulo e à proposta

ITEM í.)iD MARCA
V.UNIT V. TOTAL

1

HORAS R$ 350,00 R$ 52.500.00150 DIVERSOS

R$ 239,90 RS 9.596,00
/A KC

ITEM

HORAS RS 350,00 RS 105.000,0030ü NC

 ● R.$ 167.096.00TOTAÍ.

VALOR TOTAL: 167.096.0G

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CPEMES
0 Av. CénãS, 1Ó2, C-iritrõ. 53c Pèdró dcsCvánteu- Clif’- €-5D7.J-jOÜ
® www.iaopadroc;otef6i-iiat.mâ.güV.bf
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2.1. O prazo de vigência iniciará na daia da assinaiura do contrato em 29/05/2024, e vigorará até

31/12/2024 e poderá

vantajoso» prorrogável na forma do art; 107 da Le' 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.Í. 0 valor do presente Termo do Contrato é de R$ l67.Ô9é.Óft íCeoto c sessenta e sete mü, e noventa

e seis reais).

3.2. No valor acima estac» bic\L'ída'j íoiias .is duit'isds avdjiiáiias dij'cta:i e indiretas decorrentes da

execução contratual, incliuivx- tiiVvlot cAu ericar^ôs sociaií, trabalhistas, previdcnciários,

fiscais e comer:ini;j incídeníss, ün’a :li* íUmiir st^ic^c*.. frete, e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORC \^?Í^NTÁFTA

4.1. As despesas decorrentes desu. -j j.iliriaçào cStâo progíauadas em dotação orçamentária própria,

prevista Dõ òfçaittéfttó do Município, paTp. ó óKéreícífí dé 2024. Uá classificação abaixo:

06 - SECRET.\RI4 ML^Í. DE TPCf RA-ESTRllTin^^A E Tli. ANSFOPTE

04.122.0052.2020 ■ ^íamilencão díi ? íc:Tt.^r.r do T^^hí -Estni-v.rr.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Jurídica

S. CfcÁUSTOA QVINTA - PAO AMFPíTO F 0?'TÍRJO? OS ATUAWZAÇAO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizar?? o t‘'5|?nmcnro er> até 30 ftrinra) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspc.ndente O ç.i-Tf.merjV. íicrii r-ializado pr.r rnc*:o de ordem bancária, creditada na

conta corrente dr. CONTRAT>^.D4

5.2. A nota fiscal/fatura seia cniiúua pCii.

inteira conformidade coir. as exigências legais, csuecialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do númeío do CÜKriçAtòy

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preçoser

h ÚA apüü ò recebimento definitivo dos bens e emV../V.‘N > A'- -●

5.2.3 Destaque, conforme rcgulaçàn especliíca. Mb retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Contabancájia, cou^onr.e íiáR.

5.3. A Nota Fiscal deverá ●

ione-L TOi^^lATA-TA r.anoíafiscal.

hr ít ) de R®-!' onte, conforme tabela deA/.

retenção constante no AneTvo 1 da Tniítrívão i da ^.c-cy

A retido ua f

:a Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe h CO'"'ITRATA^  \ o destaque deste imposto no corpo das notas

-lào iric:;lência ou alíquota zero devem informar

e o eoq-tadramento legal» sob pena de» se não o fizerem»

fiscais. As pessoas jurídicas por i3oi

essa condição nc documento fiS'

sujeitarem^se à retenção do IR e das conrriouiçôes socre o vaior total do documento fiscal, no percentual

.h ''nchis;

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO PÊOrvO üOj :RtNTKi
Ç Av. Cànãã, iOi, Ceiitrò, Sfiô Pèdro dei C-êhLi.  - V,
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total correspondente à natureza do bcíT! ou sajTdço Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a bqind

CONTRATADA providencie as medidas saneai

ônus à CONTRATANTE..

5.4. Deverão ser apresentauus pein j pode-,

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

fxo da despes», esta ficará com o pagamento pendente até que a

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

tícarreíai possível atraso no pag^entp

5.4.1. Aprésèntáçãó de Certidão Cõnjuátã Nègaí:.  h dz Débitos rèlátivòs á Tributos Fédéfais è à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão de D los juisto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município d? Sso Pe.iio dos Crei^tcs - MA;

5.4.3. Apresentação de Cenitlcado d? Rertnleridad';: do EGT.S;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos T rabaliü

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção

contribuição deterninada

de efetuá-la ou nào nos casos err. que, rw 1 ácultativn.

5.6. Effi caso de atmo de pagaiainus, motivadõ pêia Atüninisiíaçâõ Pública, 0 valor a ser pago será

atualizado Íinaíiceiríinieiiai L duüi O-,pajjiu-iento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o tndice H*CA clr n cr nntrrr-: "^‘-‘gamento da parcela.

6. CLÁUSUL A gKiXTA - REAJITSTE

6.1. Após o iiitsnf gno de inn y;-i ,

reajustados, apHcando-se c q- :, 1, -'vjí

nos termos do arí. 25, §7^' *i:. Lei ' ,-.3^. ].

sia:.

cem .'rrpasse ac órgão' Arrecadador, dc qualquer tributo ou

>’ondü q\:: ?. CONTR.ATANTE se reserva 0 direitop.íe.

■'●fc " . -0 d: ij \ii\v' csiimaíio, OS preços iniciais poderão ser
●base efc>:á viacuJada à data do orçamento estimado,

6.2. Nos reajustes subsequentes ao pnmcti'o, o m.u-^ ie,gno msruiiio de urn ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso nu não divciffac.ã:- dn íríla.*:. de reaÍnst?mento. 0 CONTRATANTE pagará à

rõrrhícrdi; 'iqiifdârtdO ã diferençaCONTRATADA t ímfmÉncir. V
.« ; i.n

correspondeáU. íèo logc Líja :.rr.

apresentar memeri. de cãlcvio '.cfi;:»

este ocorrer.

6.4. Nas aferições rimais, 0 ínaice lu!

a CONTRATADA, obrigada a

■  vn/o do ' do valor remanescente, sempre que

*2I-'

ado para reajnr.tc será. obrigaioriamente, o definitivo.

PREFEITURA MUi'l'ar-AL:>£tAr®ri'«T
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6.5. Caso o índice estabelecido re^jv^tarnenfo venha a ?er extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em siihsutiíioão. o- vier a ser determinado peta legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índict substiUitc, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço uo vaí.:: oAia- .feiccavc, >>i .neiv òc termc âtíilivo.

6.7.0 reajuste será realizado “íor ar>osfilf»tr?en’-o

7. CLÁUSUL*. SÉTIM.A ■ ■T?ET*.^C:TTIACA0 E REEQUXLtBPJO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do ContratiC- J :ípactuação de preços será de 30 dias úteis,

ao r!dãlo dt) roíjtíH-^do de do equilíbrio econômico-
●  tí '■o -u '■ ■

7.2. O prazo r<íspo
financeiro do contrato de n''::*;cs

8. CLÁUSULA OÍTAVA -- GARANTIA DE EXECUÇÃO,

SiE Não haverá exigência de garantia s-oncraoial da >.^xgcuçãG^ p^^las razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opçáü de exigir a prfcSidvão de gasantia nas contratações de bens, obras e

sêiviçós. íssó sêivê pârâ gãràníir ò fiei cünvn

inclusive no que diz respeito a mulias, c iuüí;u

f*

iitõ dás õbfigãçõés ãssümidãs pêló cõntrãfádó,

izações decorrentes de inadimplemento. Quando

£ minuta de contrato, para que todas asexigida, a garantia deve estar expieiiíü;. :tc edba. ue ;-citação i:

w. !37/7i/Ártd%eÁrt.97};partes estejam cientes desita ex.igê;- :

8.1.2. Durante a ^ase de ■●}?. 'ontr

cuidadosarnente se a exigência de giu^anti

garantia é tuna medida adirional de ç-i-r » 'r«o,stn der.ne«,^pr.í

t;ào^ V Ir.njorta
- Ac. c

nte que^.a Administração avalie

rr tirc' 'it ● necessária e em qúe percentual. Isso porque a

arinmente, pode provocar apenas a

elevação dos preçí<s do ühj2lo ccr

8.2. A decísâò dé ■ èítigií ã- pfí;acar;&.ií

Administração. No entanx, 3 escolb i rc cc-:

-'it gâididííu-fiiií) - cdnffàtãções é dè respónsábilidade da

í z de gar?/ *’?. é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc ebrós o svr/i*c^ uc (c\g..c:iaiia, eni qac o edital pode exigir que a garantia

i.-.l cít. 102);

i

seja prestada na modalidade segure garatuia. (:eii X

8.2.1. Exigência de.sneccíaf.Ha ''e
licitantes a pesarem esse encarí^u íu.
potenciais licitantes, com conse-i^iíe ''*^^ '“-Ur
cofres públicos.

?. cláusula nona - “iNTLi L.. i. AJl-LzlE ●

9tli O prazo -uc èuwcga áCtci a'., i-

< - f« r-
í  ●'

ioriu!

solicitadopela Secretaria -riyjhhi.'- ':-

*)u fixaçKi de percentual inadequado, levando os
.' .vv otoposiaL ilc preços, bem como a desistência de

:y~i- ? con.pecbAdüi^fle e contratação mais dispendiosa aos

N10 Ju O '.y^uL r 'iJ.

.. a par u da emissão da ordem de fomeeimento»

PREFEITURA MUNU.IPAL Oí SÃO P^DRO D.

Ç Av. Càriai, Itli, Cérwa, >èò Pedro ilrjs ujni«'v- A-.h. t‘.’ ● ói5',
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9.2. Os serviços poderão ser re,
especificações constantes neste rer

dê 10 (dêz) diaSi & eontar ds noUikíiçÃC' i&vr- ■’
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FÍSCAt:

10.1. A físcàlííàçãó da cy.çcüção ci:- oi-Jció zui ..r-.Oàoã por w»iiaol Perelfà da Silva, nomeado pela
Portaria 040/2024.

irajoi., ;)c todo ou em oarte, quando em desacordo com as
o de Refcrénc;:^ c na proposta, devendo ser substituídos no prazo

' Uy ás suas ousiõs^ sem prejuízo da aplicação das

ÃC.t.L'

10.2. A gestão oc* vonírato. oern co-oo su?. >;?Cíu' Açao t avibC-j.» dhs novoS ílscais ucará a cargo de
SCrvídOF désígr;£dc p ?rc:^1íc : d, .

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em avMinpanbftf o recebimento dos produtos, conferência
das quantidaáíís c inoniioiar o quaivr üciei-.

10.4. O fiscal dci contrato informí-.r?i a seu.s supencres, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demai:car decisão ím r^trovidência nue ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, a-T. M7. fV').

10.5. Quaisquer exigências da íiscíLlÍ3a,çao, li'

atendidaspda ' .D/t, ;

10.6. Em caso dt recusa do procL-:.o
motivos e asóáiácuia do fiscal do '.,.TuTa.o, ov- oíí- ifet/rescutàuií. iia etupiesa e de, pelo inetios dois
servidores do seto** ?fiífl

11. CLÁusLíT.í, 'üÉexivíA ■^''-íLvn'e's'ft4 ovt“:^eAÇi*:H:s -da- contratante e da
CONTRATADA;

11.1. São obrigaçceF! da ContratüP;c;

11.1.1, Receber o objeto no prazo conòjçòcí estabeleíddas no Irdítal s seus anexos;

11.1.2. Verifica^

. ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

.icaiiiústiação municipaL11i. .

Td Cir L'. .CO u:ii da recusa com detalhamento dos

eui ."ecÂbidos prcviíoriamente.:rru

c dr. uropu>u, raia fins de aceitação e recebimento

-. -JC-. dos

com as especificações consliuUcô

definitivo;

11.1.3. Cpmur-.icar à Çontiaíada. pur escr:q,

serviço fornecido, para que soja

11.1.4. Acompáiihar e ilscacLai o cuu.p» ■íACí.u' úas ociiçacóer da Contratada, através de

comissào/servidor especialmence do‘.!^,t'àJ.c,

11.1.5. Efetuar o pagament.'* ?■ Cc : 0' ‘ " >7-?  ● c  ■ írroí:

feiçees, falhas pu irregularidades verificadas np.  .poj

?, »u^/Ui’avn' ou coii 1● i’/' *<9

e ao }C'-Qecimento do objete, no prazo

e forma estatclecidos no Edital e seus anes-Oí^.

diferenciada de recursos, no? t*rr

d'í.

141 d'à*; do t\.

. fiservada a ordem cronológica para cada fonte

Ai n" 14.133/2021;

PREFEITURA MUNiCirAL Ut SÃO PEJíiu Ju j CXEíi*! cS
0 Av. CéhaS, 107, Cír.^rp. dv. ■■ f.1 ●. ●' ● -● . ‘■●37J-C JO
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11.2, A Adminisíração nâo respoiiácr:] :’or conmrorniusos

terceiros, aind? n-ig xMjp/^iOoHrxc i »v<'r‘t»/'or%

dano causado a terceiros ein decoriêiK-ía de t

subordinados.

11.3. A Contratada deve ciuapriv todí;s üs oor.^^r»CiK-s constHr.»t< b no íüiial, seus mçxos e sua proposta,

assumindo corno exclusivaniente seiís os tiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e^ ainda:

11.3.1. Efetua* a prestação- dos seivicos em perfcit&>i condições, conforme especificações, prazo e local

^òompánhádò da réspectivá liòtâ fiscál, nà quál

j s > utoizíjdos nos se.^v^iços;

ates üo opjeio, de acordo com os artigos 12, 13 e

:ííiíO)i

1 lOTtu ò Adruinisípiçao ou a terceiros em ra^p da

amidos pela Contratada com

T«rr«r. fie Contrato, bem como por qualquer

Contratada, de seus empregados, prepostos ou

A

Ar*.

cònstántês nó Téithó dé Referencia é seus ar

constarão as indicações referentes a: oueníiò^'!

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vic:Oi e danus

;a dí' C c

c

,  'np
. .C / ü,\1 2l21, do Código de De

11.3.3. Respcnsabilizar-:'.;

* ̂
,r. '.oi: ; ●-ic.

1: ncio;

execução do contrato;

11.3»4. Reparar^ corrigir, remove^. cai ínostituir. a suas expensas, no total ou em parte» o

.-ov/fcçòes resultantes de sua execução ouobjeto do contraio em que se veiif :■* uunn. vir.iO'-:, i'.-

dé fflàtôriàis fiela efflprègádcs;

11.3.5. Comunicar à Gònií-atante,, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

ü cciiiprinitiilç dü prazo previsto, com a devidarealização dos serviços, os ivAíi yoS iv.*.possi

comprovação;

11.3.6. Manter, durante tods a exenicao cx. <. ií.iav'. , ‘;ti v'or,iputioi!idade com ^ obrigações ^smnidas,

'  dj .rCP.trato;

rrn>-.or jme.xc í.[)XZ

todas as condições dp haíál ííaçSa i .'ãK^lí

n.3.7. Indica!

11.3.8. E toda:.

;posto p3.ía

ai' obriga: 3-!('●

' p:--'v
i

●ru.'':.’=

12. CLÁUSULA OÉCÍMA Ç-EGUNHA Sá : . ASWÍNÍ8TRAT1VAS.f  ■ ■ (

?,? Si seguintes sanções:12.1. Serão aniiç?das ao r“:-.pcn:;t:vel

12.1.1. advertfT.oh;

12.1.2. multz:

12.1.3. imped^m^^nto de H-ntar <? cc''*

12.1.4. decl^açâc; de inidoncidade p:

12,2. § 1° Na aplicação das sanções i.crão eonsiçcii c ú!,:

í' '' (

hv''ÍÜ’i*0.i ● MtáV.

PREFEITURA MUMIvJiPm-. DE SAü At J.-.C üOS
9 Av.Canèíí. t
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12.2.1. a natureza e a gra^.^idad: da ir

12.2.2. as pecí

12.2.3. as circun&tâncias agravaijt-í? -t

12.2.4. os danos que dela provierem para f» Adnv'iiS':- 'vão Pública;

12,2.5. a implemtaçãp pu p aperibirpamer-tf^ do oç íMífühdade, çüuípmie noim^ e orientações

^.ç-’c.' -"umctida;

i'»rídad''“F' d'"'
i

atíiroant í

dos órgãos de controle.

1

12.3; § 2° A sanção prevista no mciso do c.aput do art. 156» da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela iniraçáo KGxniíiistvAílva óe >

14.133/21, quándó nàò sé iustifioav

ista tio moiso í do caput do art. 155 da Lei

ivdpòdção . - ■ - didãdè mais grávê.

12.3.1. § 3" A sanção prevista nc inciso do ■;f*pe^ ari 1. :?6. da Lei. 14.LÍ3/2Í, calculada na forma do

edital ou do cont-ato, não podení

(trinta por cento) do valor dc oont-:.'.-o Hciliid''. ;

responsável pr.r gvalç

12.4. § 4° .A sanção prevista no :tc’sa d:

responsável pelas in&açdçs ;

5''i

-V

155, da Lei M.133/2Í, quaijdc nâ . r*f

■  vCiAc,* .'.ccimos por cento) nem superior a 30%

lebrado com contratação direta e será aplicada ao

L'nríistrçtiy?í'í pre^.dsStas ro 155 da Lei 14,133/21,

í GO an. .l5.6,. da Lei Í4.133/21será aplicada ao

inctavv Ui JÍL IV» V» VI e vn do eaput do art.

●H ppimHdade mais grave, e impedirá o

rèspôftsávél dé licitar ôü cõntíafei - UC* âMbítP d;i Adâiííííãtráçáô . PúbiíCa dífètà è iftdiíeta dõ éfitC

federativo qu2 tr /er aplica do v. sançac , pcio prazo irJxvmc. de 3 (três) anos. '

12.5. § 5® jK carção prcvis:^. nv tnc!.^:.' do ilo art. 156. da Lsi 14.133/21 será aplicada ao

■'scf; EÍ, X. XI e Xfí do caput do art.

io. riiiíti?.. : nrcvisí^ nos mcisos 1^ III, IV, V» VI

./

, 5

Lll CV.1

responsável pelas infiaçCej; adrrdn.ii

3/21, bep; ccroc. ;

.ívn. j ' .  ' i 'OM

155» da Lei 14, ml:' í

e.‘mlidade rnais grave que a sanção

respoosável de licitar ou contrata no âmbito

ati’.'os. pelo prazo nünirao de 3 (três)

.:4.Ç.Ci:vv4t- :4

-I

I

I

t

e vn do capuv do referida

prevista no § 4® cg ari. 156, da L

da Administ - PÚMiC-

j

i%4

: mípc.Iirí

cnt'2'-.

*u t

anos e ífiáxímc- dc 6 (scú’;

12.6. § 6® A

análise jurídica e observ

competência e.cca^sivade sccrcuiz :-

tc

s.i

:ao prcvíst.* ●

f» ‘

cr* Lei 14.133/21 será precedida de

:io Poder Executivo, será deo"

t  ●I  ' 'c "O ■●;1T'  ..

u
l ● l  . i»-.- .K ●

12.7. § 7® As sanções prc nct

aplicadas çuinuíaí-vanTi:.,. r'’m ●. ,

12.8. § 8® Se £ ;nuíta t

eventualmente de-âdo pel^* A'ÍTr.>r''’-tr ^

'‘.

:c:iaa ● .*.“t-

i ‘ *.1o caput CO :ii5, 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

reP-rido aitigo.

íiiporicres ao valor de pagamento

■  iri pcrdi' de.sse valor, a diferença será

./U

31..1

ur
'íí i''> 1
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f.-TAriO CíO >-TauáNHÂQ
Í.Í -i.iO PKíííVJ dos CRFi-íTES

-vi-TOs? ihi Lic <7.^.c ->:s :c co>r»'P atos

descontada da garantia prestada oj será ::o^rad:i judicialmente.

12.9, § 9“ A :

hipótese alguma, a obrigação de 'ei..

12.9.1. Na aplicação üa sanção nrsMít-’} na iai

facultada a defesa dp intereiisady le i i íiuí'»-.»-;} »

^5^^ T e? 14.133/21 não exclui, em

uo causado à Adkuinistraçâo Pública.

■ d':- c-:i.‘uí do ari. 156 da Lei 14.133/21, será

n>c.)^ co:iLaup oa data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previru?-.?. r.os incjsos iíí e ÍV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da insTauração dc processe de respoxisab* ligação, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servídore> csiáveíc. nvsíiatu *

nrl-açàr?,1

U iute^ h,'■1; 1

V1 >

e circiiiisíâncias coníiecidos e intimará o licitante

1

óu ò còntràtãdo para, nó praze dê 1'' (f^vinzé) lí’... *  ̂ . contado dá dátá de intimãçàõ, apresentar defésâ

escrita e especificar as prova.s que creten.ií.a .

12.10. § l" Na hipótese dc deferüricn-;o «h pedido

julgadas indispensáveis pe-c

prazo de 15 I^q nnr.e) dia; .‘.ç

12.11. § 2*^ Serão indclon^ui.'. '

impertinente, àesueeessúriu^,

12.12. § 3^ A preseviviiL ceDo ri

Adffiiüístfànãc. c

;.-.'oduçao ao-,'as provas ou de juntada de provas

coniraíado poderá apresentar alegações finais no

1

-I :isí.c :Aoiar;ientada, provas ilícitas,i s. u

ütsríoi- do ciência da infiração pela.jj.

fá:

(
t

12.12.1. intenciupida ptL:. ii'.ccau'u.çâc

artigo 158 ca Lei ; 4.Í33/i?,

12.12.2. suspeiua pela cciebrrfçào ee ^^-ordo

2013;

12.12.3. suspensv- pcr ÔÊçis£re;rí

12.13. Os atoi prtvistos cjmr;

e contratos da 4-:= nin:r>tn

de 1® de agosto dí 2013, r.pu

procedimental e a autonòri"'' ● '● - *

12.14. A personalidade jv:

para facilitar, e-icobrir ou dissim-ciaí

provocar ccnfv.«ão ps.tii ■'■' ■icííí:. c .v ve ●raí-,  . .

serão estendk=c-s tos smh aàra.uK

sucessora ou £ ^nupresa r,; Tre;-mc

com o sancionado, obsep.’ados. ern "':d

UrVC●X

.1
4

.eL ■}.\

:dí'v.

●'V '

le respoüsabiikfição a que se refeie o caput doCL-!.'

.ia xevirte; na Lei n® 12.846, de P de agosto de

t 'ík administrativa.

» r.s .’ i Lii ’4. Í32/2: ou em outras leic de licitações

ados como atos iesivos na Lei n® 12.846,

‘s r^jcsrstos autos, oljservados o rito

<

.WJ: A(‘:

Ii:l£ U.;.4 ● ●'/. 1 ;A.

iiiilizada conr abuse do direito

L‘ puiLica á‘-’.s itos lUcitcs pr?ví.stos na Lei 14.133/21 ou para

,.'^'ss aplicadas à pessoa jurídica

rn pcuvvss de adminisvraçâa, a pessoa jtiridica

i i- . . d.v-v-ã:' DP. c.orm*oie, de fato ou de direito,

■' o;'ntrpíii?ório, n nmpia defesa e a obrigatoriedade de

■p

yi-n'*’

. ■

ft'V

r.

{

i
{
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E,cr^,,'j<> {>í/ aO
PR.£í'ElT';ftA ívíUNÍCiP B»! ?Â(» OOS CIL-LNTES

cc.i’-'ir<ATOs«;v<rtr^ ,-*

!
I
í

análise jurídica pi évia

12.15. O ■■ '’■- ■■

aplicação da sanção, mto.i^ar e níú^ rc»; í-road

fins de publicidade no Cadastro Narionai oi-*. -vísas

Nacional de Empresas Pumoa^ -vCaí;-; , . ;.● vdío jd

12.16. O atraso injustificado na execução do contrito sujeitaíá o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em oontraíO; A aplicação de nmlta de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e p

óutfás sãnçõés previstas na Lei i4.

\1.\1. Ê admitida a reabiHtsção óc hcíi^nte </u ó*.v><íil.{uí’iu  -.crante a Oí>)pria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativar-ie;uf

12.17.1. reparaçLc inte^al do dano caiviadr è Administração Piiolica;

12,17.2. d?, n ; ;

. hT7Pi útpíQ contad*^ d? data de

idon reiwtivo:: às -canções por ele aplicadas, para

as e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

L-obd o«‘- í-ÇKk‘ Lxecudyo federal.

\  '

‘iU

■nÀíitercl GO contrato com a aplicação cumulada de

12.17.3. tra:isc'.irso do prLiíü míj*!:.' i '

d@ licitar e eGr.crataii ot; d? l u-.sí

inidoneidace;

12.17.4. âftáUse íúrídica cóAciiirívó q\iattó áo Címip.rínieÈtô dòs requisitos

: 'Ç2?r. da por.sUdade, no caso de impedimento

m í?asu de áeclai^açã© de

i  í \ '. f .

ça<; ,●1

definidos nest^ ,i:'íigc.

12.18. A sanção ● elas ír.'r’coer :’a..
exigirá, como condição de reabilitação áo iiciJafrir

programa oe imegrídade peio re.^po.iiriivt..

13. CLÁUSULA MÇITffÁ TLí?.L-

13.1. O PRF5"‘^'L'H --Onr-P.^. Ç£R eXTlNTO:

‘  '1') do pApOf d

13.1.1. Por ato ●...■.'ktc-ra: ? cscpto c^; Admnipoai
Lei n° ]4

aplicação dria sen* oç:' pr- -i

13.1.2. Amigavfci.nente, íkjs do i. ’ 3H, ir;r ^ .

13.2. A extinção conda«uj.i de>cc» scf: rnotiva.ia nos autos de processo administrativo

í'< art- 15.5 de. Icj 14 133/21

'  . vonmai:i'io., a implariiaçâo ou aperfeiçoamento de

;,i . 1. r ■ '

:g previstas no inciso I do art. 138 da

<'●1. r -s.O' -i Loj, pre;>ií?x da1. e . no

FduM:

1  ■: n I●!* V'I .  '>■ r ●

>■ r. í->., .uK-.í ●.*

J4.i3.:;/2021;*%

assegurado á "r.- vTíl^ ' ‘‘

motivos previ.:'ctj.'i oo an- ■ át '

13.3. ACC>r'T.ATA''.l/

prevista no ' ’5 L':' :

-  -i . -r y

S

...

●

4

\\
\

I

i,

1

●' oH ficada a ocorrência de um dos■  --.1-, : .t:● ■ J. '

f'C rtscisã administrativa:;3
 4
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XSTAW !>«■«
í*!..e}:iX;T:'-'í>> r íf.Nir'nv»i- i liÀCVtiy.ft-riÜOSCRJd.NYES

’[>£ E COín-p.ATOS

13.4. o TER.MO ÜE REP-C-S^T'

SEGUINTE:S ASRSCTOS, eONF<~3p, vf‘\ n‘ vlASrí.

1 %A. 1. Balanço dos evenlos ccna-at-^r.

13.4.2. Relaçâv-) oos paga

13.4.3. Indenizações e mu:».;:,.

14. CLÁÜSULá OÉCílvLÁ QhA^lA /EOACOES.

14.1. É k CO>TI':A.T.í,: ■

liE

. . pc;\.}alr-í3nte cumprid.^ra- : ●U'.i ';a

ií.oi; jí' l03 c ; vkif,-s:

/\ *

14.1.1. Cãuóíòná.r ou '.'●'Üfzru' esíó oo'’.'ó 'Ic

14.1.2. Interrm^per 3 ;=v/;.7Uf,Ao
CONTRATANTE, salvo acs casos orevElcs -;i'o Tj.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUIN’ -Ia - A V

15.1. Event.iL.c ai'Lera.;õe:; conü«;

15.2. A CQNTIAMADA é übng;v.

supressões que ;
atualizado dc

15,3. As sjpre$sp?:s resuJípn/èí oe ^
de25%{/i

16. clAupua/- orcív

RELATÓR

ôóéràrpo C

●  .liscipEuj. do ?xl. ‘24 da

\:. pf-.es oontravÊuterf

pLí:! /  (e e .'í .ico n* .'

: 5 ST''.
I <r.s ^ Y ●r r {

IO INDICATIVO DOS

os;

i

uánòèirà;

de iinuÜmplemento por parte da●iO'U'

 Lei 14.133/2021.

a acoi-.ar, ;-i. ruf:sniai; t^p.tdiçõss contratuais, os acréscimos ou

fizereso lA. c A ■' ir"'* cíLíW 'rLA.‘^ PVl 49 "vajor inicial

:i rc't?vr f.c-j;;1,

s poderão exceder p Hmitç
do .--ontrdio.

í

16,1. Os j
14.133/202...

as normas c* o~‘
.. Cf2í'i^ci:; ::nr-.u-.

^'erd, ;tr; V(Nr,?n‘^

. : ■‘1' üifpí>siçòc-‘ eo-Va'
. ■ ‘3, lubsidianarieiil^, segundo

ia 5^ na Lei,:'V!
I i

. K

17. CLÁURrn. nt .:i' * r -●. -^V"'i >

17.1. incunib... a a JOA í L?v'.

Oíidal, dt. ● ●;

18. eLÁUV>í^/L ^ E/-’!' L-

j

;'i uc<icao Gcste mscrumento, por extrato, no Diário.'● v‘ 'i is ki:.»r i‘-V''i I :.

!
f

18.1. E eíeito o coro uã i_OMiarcft cc i^r.ious * !'■●

deste TeráiCJ ué ■^jtiuàx ^lc i&:. ç-.'
nM4.1,P3/:. :

PíiTâ fln»t;-.í

igual tecr , ’

.' ,T I

.-C) C

i V'. *, Oi*. '  »
- I ,r / ■(

.  f ctujaiií v/S uilgios que uecorrerem aa execução
wCíd cunctiiâçào, conforme art. 92, §1^* da Lei

r

) é*i
I

pvxxdíi em íiu?.< (tiVA",) ví’s de. «. 'ui‘í.;,ir.
1' ‘●.E -onn-aeníes.

t
í

- MA- 29 dc maio de 2024.'r(\
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